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8PLANO GERAL
DE ATUAÇÃO

Com o propósito do cumprimento da missão institucional de “Defender a 
sociedade e o regime democrático para garantia da cidadania plena”, o Ministério 
Público do Estado da Bahia elaborou o Plano Geral de Atuação – PGA 2021. 
Representando um recorte temporal do ora atualizado Plano Estratégico 2011 – 2023, 
o presente instrumento está composto de 18 objetivos estratégicos, 78 estratégias e 
262 iniciativas.

Para a execução do PGA, adotaremos ferramentas de gestão que englobam 
planejamento, execução, monitoramento e aprendizado. Nesse sentido, serão 
elaborados, com o assessoramento da Coordenadoria de Gestão Estratégica – CGE, 
programas e projetos alinhados aos planos e programas plurianuais e orçamentos 
anuais, mediante a participação da Superintendência e Diretorias, dos Centros de 
Apoio Operacional, Núcleos e Grupos de Atuação Especial, das Procuradorias e 
Promotorias de Justiça, a fim de possibilitar, com respeito à autonomia do Promotor 
de Justiça, o fortalecimento do desempenho institucional e o alcance dos objetivos 
e metas propostos.

Assim, o Ministério Público busca atender aos anseios sociais através de 
uma atuação uniforme, eficiente, direcionada e, sobretudo, resolutiva, alinhando 
os recursos disponíveis, as alianças planejadas e o capital humano institucional no 
intuito de alcançar a sua visão estratégica de ser reconhecido como uma instituição 
de excelência, indutora do respeito aos direitos fundamentais e interesses sociais.

APRESENTAÇÃO
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Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti  
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA

O Plano Geral de Atuação é o instrumento por meio do qual o Ministério Público 
do Estado da Bahia ordena e apresenta as iniciativas priorizadas para execução no 
período de um ano. Ele contempla relevantes ações e orienta a atuação das áreas 
meio e fim do MPBA, de forma a proporcionar à Instituição o cumprimento da sua 
missão de “Defender a sociedade e o regime democrático para garantia da cidadania 
plena”.

Instituição autônoma, indivisível e funcionalmente independente, o Ministério 
Público baiano constrói o seu PGA com ampla participação dos seus integrantes e 
em total consonância com o Plano Estratégico 2011-2023. Esse Plano visa fomentar 
uma melhor estruturação da Instituição para potencializar o cumprimento de suas 
funções constitucionais, o que se efetiva através de um modelo de gestão otimizado 
e que visa o contínuo fortalecimento do órgão.

O rol de ações anualmente previstas no PGA objetiva conferir uma maior eficácia 
e eficiência ao trabalho desenvolvido com afinco pela Instituição, que, conforme 
dispõe a Constituição Federal de 1988, é responsável pela defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis. O Plano 
Geral é, portanto, o documento que reúne projetos e programas que instrumentalizam 
o MPBA para o cumprimento da sua missão constitucional, através de uma atuação 
totalmente orientada para o alcance de resultados expressivos para a sociedade. 

Elaborado em total consonância com a LOA – Lei Orçamentaria Anual, o PGA 
alinha os recursos físico, orçamentário e financeiro do Ministério Público aos objetivos 
institucionais. Assim, promove uma atuação orientada e qualificada nas diversas 
áreas de atuação, como direitos humanos, criança e adolescente, cível, consumidor, 
meio ambiente, criminal, educação, segurança pública, moralidade administrativa e 
saúde. 

Por meio deste instrumento, o Ministério Público do Estado da Bahia prepara-se 
para entregar no próximo ano uma atuação ainda mais focada, segura e resolutiva, que 
atenda a contento as demandas da sociedade e promova impactos extremamente 
positivos na vida dos cidadãos baianos. Assim, a Instituição contribuirá para a 
transformação e melhoria da realidade social.

MENSAGEM DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA
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MISSÃO

Estabelece o que a organização pública faz hoje, para quem o faz e o que ela 
deseja alcançar no futuro. É uma declaração explícita das razões de sua existência. 
Na declaração da missão, o propósito é estabelecido, normalmente, em termos do 
papel social desempenhado pela organização.

“Defender a sociedade e o regime democrático 
para garantia da cidadania plena.”

VISÃO

Estabelece o que a organização pública quer ser no futuro. É que se sonha para 
o negócio. A perseguição desse sonho é o que deve manter a organização viva. É o 
que a energiza e inspira. A visão impulsiona a organização, enquanto a missão dá 
rumo a ela.

“Ser reconhecido como uma instituição de excelência, indutora do 
respeito aos direitos fundamentais e interesses sociais.”

VALORES

São os princípios – guia da organização – que são incorporados à sua maneira 
de agir. São conjuntos de padrões éticos que norteiam a sua vida cotidiana e a dos 
seus integrantes. Mais do que uma simples declaração de princípios, os valores se 
revelam pelas atitudes e comportamentos que a organização adota diante dos 
desafios que enfrenta ao longo de sua existência.

IDENTIDADE ESTRATÉGICA
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COMPROMISSO – é privilegiar o “fazer acontecer”, com foco absoluto na 
efetividade das ações e na sociedade.

DEDICAÇÃO – é dar-se em prol do bem comum.

DETERMINAÇÃO – é acreditar, perseverar e jamais desistir de lídimos ideais.

UNIDADE – é a articulação das ações e a uniformidade de procedimentos.

RESPEITO – é a consideração pelo outro, pelas leis e instituições democráticas.

FATORES CRÍTICOS DE SUCESSO

São pré-condições internas, de diferentes naturezas, relacionadas tanto aos 
seus ativos tangíveis quanto aos intangíveis e essenciais para que a organização 
atinja seus objetivos.

 • Recursos financeiros, materiais e tecnológicos adequados;

 • Independência funcional;

 • Desenvolvimento de pessoas;

 • Interlocução e articulação;

 • Unidade institucional;

 • Gestão eficiente;

 • Inteligência estratégica estruturada e eficaz;

 • Fortalecimento da imagem institucional;

 • Robustecimento do perfil constitucional;

 • Autonomia administrativa e financeira;

 • Comunicação eficiente.
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POLÍTICAS INSTITUCIONAIS

Diretrizes gerais que expressam os limites nos quais as ações da organização 
e de seus integrantes devem se desenvolver no cumprimento da missão para o 
alcance da visão. Devem ser coerentes com os limites éticos estabelecidos pelos 
valores compartilhados pela organização.

• Valorizar as pessoas: proporcionar satisfação, ambiente salutar e condições 
de desenvolvimento às pessoas.

• Fomentar a pró-atividade: estimular a postura antecipativa e a inovação 
constante com foco na atuação resolutiva.

• Buscar a excelência: pautar a gestão em padrões de classe mundial de 
excelência.

• Fortalecer a unidade institucional: promover integração e atuação 
concatenada.

• Promover a cooperação interinstitucional: realizar parcerias estratégicas para 
o atendimento satisfatório das demandas sociais.
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MAPA ESTRATÉGICO
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PROMOVER O APERFEIÇOAMENTO
DO SISTEMA DE DEFESA SOCIAL


